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Confi ra os benefícios do seu plano de previdência
Se você for participante do BD-RJU (Servidores) com a 
contribuição mensal correspondente a 1% de sua remu-
neração tem direito aos seguintes benefícios oferecidos 
pelo seu plano:

Complementação de aposentadoria por invalidez 
proporcional. 
Ocorre quando o participante é considerado incapaci-
tado para o trabalho e venha a se aposentar de forma 
proporcional.

Complementação de pensão por morte. 
Acontece quando o benefício do assistido, participante que 
recebe complementação de aposentadoria, é revertido em 
pensão aos seus benefi ciários em caso de morte.

Pecúlio por morte 

É o benefício que garante aos benefi ciários designa-
dos pelo participante um pagamento único de uma 
importância em dinheiro correspondente a 10 vezes a 
remuneração do servidor sobre a qual incidiu sua última 
contribuição, ou seja, aquela relativa ao mês anterior ao 
seu falecimento.

Complementação de abono anual 

Este benefício é devido a todo o participante que receba 
complementação do FioPrev. Corresponde ao 13º salário 
pago aos trabalhadores.

Importante: Estes benefícios estão relacionados a eventos 
não previsíveis, como morte e invalidez, por isso deno-
mimam-se benefícios de risco. É por esta razão que as 
contribuições revertidas ao plano não constituem reserva 
de poupança, isto é, não são resgatadas no caso de des-
vinculação do plano.

Desde a publicação do Ofício 509, em março de 2007, 
da, então, Secretaria de Previdência Complementar do 
Ministério da Previdência (atual PREVIC), o FioPrev está 
impedido de conceder novos benefícios de complemen-
tação de aposentadoria e de pensão NÃO decorrentes 
de invalidez, que eram cobertos pela contribuição da 
Fiocruz, também suspensa pelo Ofício.

Fo
to

:  
H

id
de

n/
sx

c/
hu

Caso, você seja participante do BD-FioPrev (CLT), com a 
sua contribuição tem direito a: 

Complementação de aposentadoria por invalidez. 

Aplica-se aos trabalhadores aposentados pelo INSS por inca-
pacidade de trabalho, como conseqüência do auxílio-doença 
ou de acidente incapacitante de qualquer natureza.

Complementação de aposentadoria por idade 

Atende somente os participantes que se aposentam por ida-
de pelo INSS. Nesse caso, é exigido 10 anos de vinculação 
à Patrocinadora e dois anos de contribuição ao FioPrev, a 
contar da última inscrição do participante no plano.

Complementação de aposentadoria por tempo de serviço

Destinado aos que se aposentam por tempo de serviço 
pelo INSS. O participante deve ter no mínimo 58 anos 
de idade, 35 anos de serviço, 10 anos de vinculação à 
Patrocinadora e dois anos de contribuição ao FioPrev.

Complementação de aposentadoria especial

Destinada aos que se aposentam pelo INSS por exercerem 
atividade insalubre, perigosa ou periculosa, de acordo 
com a legislação previdenciária. É preciso ter 55 anos de 
idade, 10 anos de vinculação à Patrocinadora e dois anos 
de contribuição ao FioPrev a contar da última inscrição 
do participante no plano.
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O Superintendente Carlos Magno e os 
componentes da comissão de educação 
previdenciária do FioPrev – Claudia 
Abreu Campos (Comunicação), Edmil-
son Lyra (Investimento) e Vera Nicolau 
(Previdência) – marcaram presença no 
Seminário sobre educação previdenci-
ária organizado pela Superintendência 
Nacional de Previdência Complementar 
– Previc, realizado no dia 26 de julho.

Para Carlos Magno é fundamental que 
todos os Fundos se dediquem à ques-
tão da educação, pois se trata de um 
programa de vital importância para a 
incorporação dos participantes e fami-
liares em uma cultura de poupança. “É 
preciso que nossos participantes tenham 
a clareza de que é possível ter qualidade 
de vida e, ao mesmo tempo, poupar 
pensando em necessidades futuras”, 
afi rma o Superintendente.

Segundo Edevaldo Fernandes da Silva, 
diretor de Assuntos Atuariais, Contábeis 
e Econômicos da Previc, o encontro foi 

muito produtivo e conseguiu atingir o 
seu objetivo de promover e disseminar 
a educação previdenciária e fi nanceira 
dentro dos Fundos de Pensão.

Até fi nal desde ano, o FioPrev lançará 
o seu programa de educação fi nanceira 
e previdenciária para seus participantes 
e familiares. Será produzido um site 
específi co sobre o tema, uma cartilha 
informativa e educacional e, ainda, 
serão realizadas ações de orientação 
fi nanceira. O objetivo do FioPrev, ao 
investir na educação fi nanceira e pre-
videnciária, é criar uma cultura que 
potencialize as informações sobre o 
tema propiciando a consciência do 
uso do dinheiro e, assim, formar um 
participante com condições de plane-
jar um futuro tranqüilo para si e para 
seus familiares. Em setembro, a Previc 
organizará outro seminário que terá 
como objetivo orientar as entidades a 
elaborarem os seus projetos de educa-
ção previdenciária e fi nanceira.

FioPrev participa do Seminário de Educação 
previdenciária da Previc

Complementação de pensão por morte

Benefício destinado aos benefi ciários 
reconhecidos pelo INSS. O participante 
falecido precisa ter completado pelo 
menos 1 ano de vinculação à Patrocina-
dora. O pagamento da pensão equivale 
a 50% da complementação recebida 
mais 10% por cada benefi ciário, che-
gando no máximo a 100%.

Pecúlio por morte

É o benefício que garante aos benefi ci-
ários designados pelo participante um 
pagamento único de uma importância 
em dinheiro correspondente a 10 vezes 

a remuneração do empregado sobre a 
qual incidiu sua última contribuição, 
ou seja, aquela relativa ao mês ante-
rior ao seu falecimento.

Complementação de auxílio-doença
Voltado aos participantes que estiverem 
licenciados pelo INSS por motivo de 
doença. Não há carência.

Complementação de auxílio-reclusão
Destinado aos benefi ciários reconhecidos 
pelo INSS e válido somente pelo período en-
quanto durar a reclusão. Não há carência. 

Complementação de abono anual
Este benefício é devido a todo participante que 
receba complementação do FioPrev. Equivale 
ao 13° salário pago aos trabalhadores.

Confi ra os benefícios do seu plano de previdência

Aprenda a administrar 
seu dinheiro

Se você é participante do FioPrev e 
anda com as contas no vermelho, o 
Instituto pode lhe ajudar. O coorde-
nador de investimentos e orientador 
da ABEF - Associação Brasileira de 
Educação Financeira -, dará consul-
toria gratuita para vinte participantes 
do FioPrev até o fi nal deste ano. A 
consultoria faz parte do Programa de 
Educação Financeira e Previdenciária 
a ser lançado pelo Instituto e tem 
como único objetivo educar, informar 
e colaborar com a saúde fi nanceira 
dos participantes do FioPrev. Todas as 
informações serão mantidas em sigilo. 
Serão sorteados dois livros - “Mercado 
de capitais” - entre todos os participan-
tes inscritos.

Tem interesse em receber a consulto-
ria? Escreva para comunic@fi oprev.
org.br, seu caso será avaliado para 
possível seleção.
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BD-FioPrev (CLT) 

Base de Cálculo Alíquota Parcela a Deduzir (R$)

1.733,70 2,1%

1.733,71 a 3.467,40 3,5% 24,27

3.467,41 a 10.402,20 8,4% 194,17

A contribuição para o Plano BD-FioPrev (CLT) é calculada de acordo com a tabela abaixo.
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Imprevistos podem acontecer

Para que possamos manter você, par-
ticipante, informado sobre tudo o que 
acontece com seu plano de previdência 
é muito importante que seus dados 
cadastrais estejam atualizados. Se você 
mudar de endereço residencial avise ao 
Instituto evitando extravio de corres-
pondências. 

Você pode atualizar seus dados – caso 
seja necessário – através do site do Fio-
Prev. Acesse http://www.fi oprev.org.br, 
clique em “Participantes”, faça o login 
usando o seu número de matrícula e 
senha. Em seguida, selecione a opção 
“Alteração de Cadastro” e clique em 
“OK”. Você terá, então, acesso a um 
formulário. Nele constam seus dados 
como endereço, dados bancários, 
email, contato telefônico. Verifi que as 
informações, atualize o que for neces-
sário e clique em “Enviar” para que seus 
dados sejam processados pelo sistema 
de banco de dados do FioPrev.

Fique em dia com as informações do FioPrev
Mantenha seus dados cadastrais atualizados

Os participantes que quiserem comuni-
car a mudança de nome devem encami-
nhar a cópia da certidão de casamento 
ou averbação, no caso de separação, 
para a equipe de atendimento previ-
denciário. A cópia pode ser entregue 
pessoalmente ou enviada por uma das 
caixas de auto-atendimento presentes 
no Campus da Fiocruz e nos Centros 

de Pesquisa de Belo Horizonte, Brasília, 
Recife e Salvador.

Para falar com a Central de Atendi-
mento Previdenciário, ligue para (21) 
3865-1818, de 2ª a 6ª, das 8h às 17h. 
Também é possível fazer contato pelo 
e-mail previdencia@fi oprev.org.br. Te-
nha sempre em mãos sua carteira Fio-
Prev para facilitar seu atendimento. 

Imprevistos podem acontecer na vida 
de qualquer pessoa independente-
mente de idade, grau de instrução, 
classe social etc. Para estes casos, o 
melhor a fazer é se prevenir. Ter um 
fundo emergencial será a garantia de 
tranqüilidade para o enfrentamento 
de situações adversas, além de ser um 
recurso que, caso não seja usado como 
uma reserva de poupança, poderá gerar 
um bom resultado fi nanceiro através de 
investimentos.

Segundo o coordenador de investimen-
to do FioPrev, Edmilson Lyra, devemos 
poupar 10% do nosso salário para 
criação e manutenção do fundo emer-
gencial. Para a maioria das pessoas a 
grande difi culdade de criar um fundo 

de reserva é saber começar. A dica do 
especialista é que se abra uma cader-
neta de poupança exclusiva para isso. 
“A melhor hora para começar é no 
próximo recebimento de proventos. 
A pessoa tem de receber e depositar 
o valor estipulado. O importante é 
começar”, afi rma Lyra.

No mercado de investimento encontra-
mos vários tipos de aplicações e ativos 
que atendem a todos os gostos e perfi s, 
mas é importante saber antes da apli-
cação qual o perfi l do investidor, qual 
a sua necessidade, se será de longo ou 
curto prazo. Só então defi nir o tipo de 
aplicação a seguir. Por isso, a caderneta 
de poupança, por ser simples e segura 
é um ótimo começo.

 Edmilson Lyra chama a atenção para 
a importância de se saber diferenciar a 
poupança previdenciária e a poupança 
tradicional. “A poupança tradicional está 
ligada à ideia de se ter uma reserva mone-
tária para o enfrentamento de imprevistos, 
compra de algum bem, produto ou serviço, 
portanto, admitem-se prazos menores para 
o seu uso. Já a poupança previdenciária 
tem por principal objetivo trazer tranqüili-
dade e manter a dignidade das pessoas no 
futuro, através de uma renda mensal que 
permita a manutenção do padrão fi nancei-
ro da época da vida laborativa.”

Não deixe de cuidar da sua saúde fi nan-
ceira. Invista em você, planeje-se para 
a criação do seu fundo emergencial e 
evite imprevistos.
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Entenda a importância do Conselho 
Deliberativo e do Conselho Fiscal
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FioPrev conta com três Órgãos Estatutá-
rios: o Conselho Deliberativo, a Direto-
ria Executiva e o Conselho Fiscal. Esses 
órgãos são responsáveis pela adminis-
tração e fi scalização do Instituto. Em 
novembro desse ano, haverá eleições 
para Conselheiros do FioPrev e sua par-
ticipação é fundamental, pois eleger um 
Conselheiro signifi ca nomear quem irá 
representar os participantes do FioPrev 
na gestão do Instituto. Compreender a 
estrutura organizacional do seu Fundo 
é importante. Dessa forma, você, par-
ticipante, poderá cobrar e acompanhar 
se as metas e os objetivos do FioPrev 
estão sendo cumpridos. O participante 
deve ser o primeiro a fi scalizar o plano, 
afi nal a sua tranqüilidade está ligada 
ao sucesso da gestão do seu plano de 
previdência.

O Conselho Deliberativo (CD) é com-
posto por seis membros efetivos e, 
ainda, seis membros suplentes. O CD 
é o órgão máximo da estrutura do Fio-
Prev. Ele é responsável pela defi nição 

da política geral da administração do 
Instituto e de seus planos de benefícios. 
Este Conselho delibera sobre, por exem-
plo, alteração ou reforma do Estatuto 
e Regulamento do plano, orçamento 
anual, planos de custeio e de aplicação 
do patrimônio, balanço anual, relatório 
e prestação de contas do exercício, 
políticas de recursos humanos, nome-
ação e exoneração dos membros da 
Diretoria Executiva etc.

Já o Conselho Fiscal (CF) é o órgão 
de fi scalização e controle interno do 
FioPrev. Cabe a ele zelar pela gestão 

econômica e fi nanceira 
do Fundo. O CF é com-
posto por quatro mem-
bros efetivos e igual 
número de suplentes. 
Compete aos Conse-
lheiros Fiscais examinar 
e aprovar os balancetes 
do FioPrev, emitir pa-
recer sobre o balanço 
anual do Instituto, bem 
como sobre as contas 
e os demais aspectos 

econômico-financeiros dos atos da 
Diretoria Executiva, examinar os livros 
e documentos do FioPrev, acusar irre-
gularidades etc.

Fique atento aos informes que serão 
enviados em breve sobre as eleições. 
Participe, acompanhe e eleja quem 
irá lhe representar. Lembre-se que os 
gestores de todo e qualquer fundo de 
pensão administram recursos que per-
tencem os participantes. Cuide do seu 
maior benefício. 

Mudança na Diretoria 

A Diretoria Executiva do FioPrev infor-
ma a todos que Halan Harlens P. Morais 
não é mais diretor do Instituto. O mate-
mático foi aprovado no concurso públi-
co da RioPrevidência - Regime Próprio 
de Previdência do Estado – e, por isso 
deixou de trabalhar para o FioPrev. 

O Superintendente Carlos Magno acu-
mula o cargo de Diretor de Previdência. 
Jacques Meyohas segue como Diretor 
Administrativo e Financeiro. 

Plano de previdência conta com 
atendimento exclusivo
Desde 2007, o seu plano de previdên-
cia conta uma Central exclusiva para 
tratar dos assuntos previdenciários. 
Você pode tirar dúvidas sobre inscrição, 
atualização de cadastro, pecúlio, bene-
fícios etc. O participante tem a opção 
do atendimento presencial no Prédio 
da Expansão, na Av. Brasil, 4036 - 3º 
Andar – Sala 314. Não deixe de levar 

sua carteira de identifi cação do FioPrev 
e documento de identidade. 

Se preferir, é possível ser atendido por 
email previdencia@fioprev.org.br ou 
pelo telefone (21) 3865-1818, de 2a a 
6a, das 8h às 17h. Lembre-se, a Central 
de Atendimento em Previdência não trata 
de assuntos ligados ao plano de saúde.


